
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

DIAMANTINA – MINAS GERAIS 

www.ead.ufvjm.edu.br 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA 

 

 

ANEXO II 
 

TABELA 3 - Critérios e respectiva pontuação para a análise de títulos para fins de 

classificação para seleção de cadastro de reserva de bolsistas UAB/CAPES – Professor 

Formador I ou II - nos cursos de Especializações Lato Sensu, modalidade a distância da 

UFVJM.  

 

EDITAL 10/DEAD/2024 

 

. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

Graduação na área de atuação 

Especialização 

lato sensu 

Mestrado 

stricto sensu 

Doutorado 

stricto sensu 

5,0 pontos 10 pontos 20 pontos 30 pontos 

A pontuação será atribuída somente à maior titulação. 

Subtotal   

 

2. EXPERIÊNCIA E ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

Experiência Docente (graduação e/ou pós-graduação) na área pretendida em qualquer modalidade da educação na 

modalidade a distância, nos últimos dez 

Zero 01 02 03 04 05 06 07 

 2,0 4,0 6,0 8,0 10,0 12,0 14,0 

2,0 pontos por semestre letivo 

Experiência Docente na área/disciplina pretendida (graduação e/ou pós-graduação) modalidade a Distância presencial, 

nos últimos dez anos. 

Zero 01 02 03 04 05 06 07 

0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 

1,0 ponto por semestre letivo 

Curso de aperfeiçoamento/extensão na área de EAD, nos últimos dez anos. (Os cursos utilizados no item 3.4 não serão 

contabilizados) 

Curso de aperfeiçoamento/extensão na área de EAD, voltados ao aperfeiçoamento didático-pedagógico para a atuação 

do docente na modalidade a distância, a saber: ferramentasinstrucional para educação; produção de conteúdos digitais 
para a educação; formação docente para educação a distância; aplicativos e softwares educacionais complementares 
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padidáticos, metodologias ativas; educação e inclusão voltados para EAD. 

Não serão contabilizados para efeitos de pontuação neste item, cursos que sejam realizados na modalidade a distância, 

mas que não não atendem a indicação anterior. 

Zero 15h 30h 45h 60h 75h 90h 105h 

0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 

1,0 ponto a cada 15 horas 

 

3. PRODUÇÃO CIENTÍFICA E/OU TECNOLÓGICA E PROJETOS 

Artigos completos publicados em periódicos com ISSN/DOI, na área pretendida, nos últimos cinco anos (limite de 10 

(dez) pontos. 

 

 

 

2,0 pontospor artigo publicado 

zero 01 02 03 04 

 

0,0 

 

2,0 

 

4,0 

6,0  

8,0 

   

Publicação na área (livro, capítulo de livro, artigo), nos últimos dez anos. (limite de 10 (dez) pontos. 

 

 

 

1,0 pontopara cada publicação 

zero 01 02 03 04 05 06 07 08 09 

0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0  

7,0 

 

8,0 

 

9,0 

 

Coordenador, Vice-coordenador ou Colaborador de projetos ou ações de Ensino, Pesquisa e Extensão, nos últimos 

cinco anos. 

(Obrigatório o envio de documento atualizado emitido pelos sistemas institucionais ou setor responsável e só serão 

considerados projetos encerrados com relatórios ou projetos e 

 

 

 

zero 01 02 03 04 

 

0,0 

 

2,0 

4,0  

6,0 

 

8,0 
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2,0 pontospor projeto por ano.  

SUBTOTAL  

       
  

 

 


